
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/09/11 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Contratos Interadministrativos 

 

34. Contrato de Delegação de Competências nos Agrupamentos de Escolas para a gestão de 

refeitórios escolares com gestão direta. 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, para posterior autorização da Assembleia 

Municipal, a minuta de contrato interadministrativo a estabelecer com o Agrupamento de Escolas 

Alberto Sampaio, Agrupamento de Escolas de Braga Oeste e Escola Artística do Conservatório de 

Música Calouste Gulbenkian, para a gestão dos refeitórios escolares, em conformidade com o 

disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea k) do n. º 1 do artigo 25.º do anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, tudo de acordo com os documentos constantes 

do processo.  
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Assunto: ESTABELECIMENTO DE CONTRATO INTERADMINISTRATIVO PARA A GESTÃO DE REFEITÓRIOS ESCOLARES 
DE GESTÃO DIRETA  
  
   

PROPOSTA:  

 

 CONSIDERANDO: 

 

1. O novo quadro de transferência de competências nos Municípios, na área da Educação, 

estabelecido no art.º 11 da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto; 

2. A concretização da transferência de competências nos órgãos municipais, no domínio da 

Educação, operada pelo Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na redação atual; 

3. Que o Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro procede ao reforço das áreas que anteriormente foram 

descentralizadas para os municípios, conferindo-lhes, também, novas competências, designadamente e 

conforme o seu artigo 35º “os refeitórios escolares dos estabelecimentos (...) dos ensinos básico e secundário 

é gerido pelas câmaras municipais”: 

4. Que o Município de Braga assumiu a transferência de competências na área da Educação a 1 de abril de 

2022; 

5. Que os refeitórios escolares da Escola Básica de Nogueira (Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio), da 

Escola Básica de Braga Oeste (Agrupamento de Escolas de Braga Oeste) e da Escola Artística do 

Conservatório de Música Calouste Gulbenkian não se encontram concessionados, pretendendo os seus 

Diretores manter a metodologia de funcionamento até à data; 

6. Que o n.º 1 do artigo 4º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, prevê que as competências exercidas 

pela câmara municipal podem ser delegadas no diretor do agrupamento de escolas; 

 

PROPÕE-SE: 

Nestes termos, propõe-se que seja submetido a reunião do executivo municipal a minuta de contrato interadministrativo, 

nos termos em anexo, a estabelecer com o Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio, Agrupamento de Escolas de 

Braga Oeste e Escola Artística do Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, para a gestão dos refeitórios 

escolares, em conformidade com o disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e posterior submissão a sessão da Assembleia Municipal para efeitos de autorização, nos termos da alínea 

k) do n. º 1 do artigo 25.º do anexo 1, do mesmo diploma legal. 
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'funcionário' 

 

A Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Minuta do Contrato de Delegação de Competências – Refeitórios de Gestão Direta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
















